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Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

sobre o PROJETO DE LEI N° 922/2012,

que "dispõe sobre mensagem

obrigatória a constar no material

publicitário institucional e nas

comunicações administrativas dos

Poderes Executivo e Legislativo do

Distrito Federal".

Autor: Deputado Chico Vigilante

Relator: Deputado Chico Leite

I- RELATÓRIO

o projeto de lei em epígrafe tem por escopo determinar a publicação

da mensagem "pratique atividade física" no material publicitário institucional

comunicações administrativas dos órgãos dos Poderes Executivo e Legisl tivo

Distrito Federal.

Autuados os autos, vieram os autos a esta Comi

Sociaispara parecer, não tendo sido apresentadasemendas no R azo re

É o relatório.
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11- VOTO DO RELATOR

Consoante se verifica do despacho a fls. 3, a proposição foi distribuída

apenas a esta Comissão de Assuntos Sociais para parecer.

Todavia, a matéria nela tratada não se enquadra em qualquer das

alíneas do inciso I do artigo 65 do Regimento Interno desta Casa.

Com efeito, na medida em que seu objeto é a divulgação da prática da

atividade física, a proposição deveria, em verdade, ser distribuída para análise de

mérito à Comissão de Educação, Saúde e Cultura que possui competência, nos

termos do artigo 69, I, a e d, do Regimento Interno, para cuidar de temas relativos à
"saúde pública" e "educação sanitária"

Ressalto que o entendimento aqui manifestado está em consonância à
manifestação exarada em nota técnica pela Assessoria Legislativa desta Casa,

instada pelo Deputado Olair Francisco a se posicionar quanto à proposição.

Assim, nosso voto é pelo envio de requerimento desta Comissão

à Mesa Diretora para que providencie a redistribuição da proposição à
Comissão de Educação, Saúde e Cultura para análise de mérito.

Sala das Comissões, em
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